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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7.799, DE 27 DE MARÇO DE 2024

Altera o § 9º, do artigo 2º, da
Lei  nº  5.797,  de  24/04/13,
para incluir  as infecções por
Z i k a  V í r u s ,  F e b r e  d e
Chikungunya e Covid ao rol de
exceções  aos  afastamentos
por  motivo  de  doenças.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - O inciso I, do § 9º, do artigo 2º, da Lei nº
5.797, de 24/04/13, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º .....
...
§ 9º ...
I - Dengue CID 10 - A90; Febre de Chikungunya CID 10

- A92.0 e infecção por Zika Vírus CID 10 - A92.8”.
Art. 2º - Fica incluído o inciso VI, ao § 9º, do artigo 2º,

da Lei nº 5.797, de 24/04/13, com a seguinte redação:
“Art. 2º .....
...
§ 9º ...
...
VI - Covid CID 10 – B34.2”.
Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 27 de março de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 27 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.800, DE 27 DE MARÇO DE 2024

Altera o inciso I, do artigo 8º,
da Lei nº 6.530, de 08/11/17,
para incluir  as infecções por
Z i k a  V í r u s ,  F e b r e  d e
Chikungunya e Covid ao rol de
exceções  aos  afastamentos
por  motivo  de  doenças.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º -  Fica alterada a alínea “c”, do inciso I,  do
artigo 8º, da Lei Municipal nº 6.530, de 08/11/17, que passa
a ter a seguinte redação:

“Art. 8º ......
I - ...
c) Dengue – CID 10 - A90; Febre de Chikungunya CID

10 - A92.0 e infecção por Zika Vírus CID 10 - A92.8”.
Art. 2º -  Fica incluída a alínea “g”,  ao inciso I,  do

artigo 8º, da Lei nº 6.530, de 08/11/17, com a seguinte
redação:

“Art. 8º ......
I - ......
...
g) Covid – CID 10 – B34.2”.
Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 27 de março de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 27 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 13.825, DE 26 DE MARÇO DE 2024

Aprova  o  Loteamento  de
Acesso  Controlado  (Fechado)
“Residencial Himalaia II”.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aprovado  o  Loteamento  de  Acesso
Controlado  (Fechado)  “Residencial  Himalaia  II”,  com  as
seguintes áreas:

I - Área de Lotes (n.º de lotes – 229) com 79.851,33
m², porcentagem 54,44%;

II - Áreas Públicas:
a)  Sistema Viário:  com 37.111.12  m²,  porcentagem

25,30%;
b) Áreas Institucionais: com 2.290,54 m², porcentagem

1,56%;
c) Espaços Livres de Uso Público:
c-1 - Áreas Verde/APP;
c-2  -  S istema  de  Lazer:  com  27.426,63  m²,

porcentagem  18,70%;
III - Outros (especificar)
IV - Área Loteada: com 146.679,62 m², porcentagem

100,00%;
V - Área Remanescente;
VI - Total da Gleba: com 146.679,62 m².
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Art. 2º - Em atendimento aos §§ 2º e 3º, do artigo 3º
da Lei Complementar nº 849, de 16 de novembro de 2004,
será doada ao Município a seguinte área institucional, onde
será implantada a lagoa de contenção do Córrego Barbosa,
sendo: Imóvel - Um terreno, designado como área 02 (dois),
Cadastro Municipal nº 004.651.002 - Matrícula do Oficial de
Registro  de Imóveis  da  Comarca de Lins/SP,  nº  55.817,
localizado à Rua Álvaro Sampaio Silva, neste Município e
Comarca  de  Lins-SP,  com  as  seguintes  medidas  e
confrontações: Inicia no ponto 1a, localizado na Rua Álvaro
Sampaio Silva, deste segue confrontando com a Rua Álvaro
Sampaio Silva com rumo N 02º53’45” E em 11,47 metros
até  o  ponto  F,  deste  ponto,  vira  à  esquerda  e  segue
confrontando com a Área 04 (quatro), objeto da matrícula
nº 55.819, com rumo N 49º 01’04” W em 144,07 metros até
o ponto E, deste ponto segue com rumo N 48º 39’ 23” W
em 118,37 metros até o ponto D, deste ponto vira à direita
e segue com rumo N 05º 22’ 18” E em 3,33 metros até o
ponto C, deste ponto vira à esquerda e segue com rumo N
15º 38’ 18” W em 101,06 metros até o ponto B,  deste
ponto vira à direita e segue com rumo N 19º 24’ 56” E em
5,66  metros  até  o  ponto  A1,  deste  ponto  segue
confrontando com a Área 01 (um), objeto da matrícula nº
55.816, com rumo N 19º24’56” E em 68,42 metros até o
ponto A, deste ponto vira à esquerda e segue confrontando
com o Sistema de Lazer do “Residencial Santa Lúcia”, com
rumo N 49º21’03” W, em 72,41 metros até o ponto 26i,
deste ponto vira à esquerda e segue confrontando com o
Córrego  Barbosa  com rumo  S  11º14’00”  W em 154,99
metros até o ponto 27i,  deste ponto vira  à  esquerda e
segue confrontando com o imóvel objeto da matrícula nº
25.631, com rumo S 48º37’55” E em 100,18 metros, daí
segue com rumo S 48º39’23” E em 127,20 metros,  daí
segue com rumo S 49º01’04” E em 151,22 metros até o
ponto 1a, ponto inicial  deste perímetro, perfazendo uma
área de 14.071,20 m².

Art. 3º - Em atendimento às garantias de execução de
infraestrutura  do  Loteamento  de  Acesso  Controlado
(Fechado) “Residencial Himalaia II requerido sob solicitação
00001.015635/2023-24,  de  28  de  junho  de  2023,  será
gravado em hipoteca por intermédio de Escritura Pública ao
Município a seguinte área, sendo: Um terreno, designado
como área 01 (um), Cadastro Municipal nº 004.651.001 -
Matrícula do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de
Lins/SP, nº 55.816, localizado à Rua Álvaro Sampaio Silva,
neste Município e Comarca de Lins-SP, com as seguintes
medidas  e  confrontações:  começa  o  caminhamento  no
ponto denominado 23i, localizado na Rua Álvaro S. da Silva,
junto à divisa com a “Área 3” do desmembramento e o
loteamento  denominado  “Residencial  Santa  Lúcia”.  Do
ponto  23i  até  o  ponto  A,  confronta  com o  “Residencial
Santa  Lúcia”,  com  as  seguintes  distâncias,  rumos  e
confrontações:  primeiramente  segue  na  distância  de
176,91 metros  com rumo N 48°37’36”  W,  confrontando
com os seguintes lotes da quadra B (CM: Quadra 393) do
“Residencial Santa Lúcia”: lote 19, objeto da matrícula nº

31.446, imóvel localizado à Rua Álvaro S. da Silva s/ nº
(C.M. 004.393.019), lote 16, objeto da matrícula nº 31.443,
imóvel  localizado  à  Av.  João  Bossonaro  nº  170  (C.M.
004.393.016),  lote  15,  objeto  da  matrícula  nº  30.768,
imóvel  localizado  à  Av.  João  Bossonaro  nº  160  (C.M.
004.393.015),  lote  14,  objeto  da  matrícula  nº  31.442,
imóvel  localizado  à  Av.  João  Bossonaro  nº  150  (C.M.
004.393.014),  lote  13,  objeto  da  matrícula  nº  31.441,
imóvel  localizado  à  Av.  João  Bossonaro  nº  140  (C.M.
004.393.013),  lote  12,  objeto  da  matrícula  nº  31.440,
imóvel  localizado  à  Av.  João  Bossonaro  nº  130  (C.M.
004.393.012),  lote  11,  objeto  da  matrícula  nº  31.439,
imóvel  localizado  à  Av.  João  Bossonaro  nº  120  (C.M.
004.393.011),  lote  10,  objeto  da  matrícula  nº  31.438,
imóvel  localizado  à  Av.  João  Bossonaro  nº  110  (C.M.
004.393.010), lote 9, objeto da matrícula nº 31.437, imóvel
localizado à Av. João Bossonaro nº 100 (C.M. 004.393.009),
lote 8, objeto da matrícula nº 31.436, imóvel localizado à
Av. João Bossonaro nº 90 (C.M. 004.393.008), lote 7, objeto
da  matrícula  nº  36.838,  imóvel  localizado  à  Av.  João
Bossonaro nº 80 (C.M. 004.393.007),  lote 7-A, objeto da
matrícula nº 36.839, imóvel localizado à Av. João Bossonaro
nº 78 (C.M. 004.393.020), lote 6-A, objeto da matrícula nº
40.752, imóvel localizado à Av. João Bossonaro nº 76 (C.M.
004.393.006),  lote  6-B,  objeto  da  matrícula  nº  40.753,
imóvel  localizado  à  Av.  João  Bossonaro  nº  70  (C.M.
004.393.022),  lote  5-A,  objeto  da  matrícula  nº  41.008,
imóvel  localizado  à  Av.  João  Bossonaro  nº  60  (C.M.
004.393.005),  lote  5-B,  objeto  da  matrícula  nº  41.009,
imóvel  localizado  à  Av.  João  Bossonaro  nº  56  (C.M.
004.393.023),  lote  4-A,  objeto  da  matrícula  nº  39.698,
imóvel  localizado  à  Av.  João  Bossonaro  nº  50  (C.M.
004.393.004),  lote  4-B,  objeto  da  matrícula  nº  39.699,
imóvel  localizado  à  Av.  João  Bossonaro  nº  46  (C.M.
004.393.021)  e  lote  3,  objeto  da  matrícula  nº  31.431,
imóvel  localizado  à  Av.  João  Bossonaro  nº  40  (C.M.
004.393.003); depois segue na distância de 83,58 metros
com rumo N 49°36’49” W, confrontando com lote 3, objeto
da  matrícula  nº  31.431,  imóvel  localizado  à  Av.  João
Bossonaro  nº  40  (C.M.  004.393.003),  lote  2,  objeto  da
matrícula nº 31.430, imóvel localizado à Av. João Bossonaro
nº 30 (C.M. 004.393.002), lote 1, objeto da matrícula nº
31.429, imóvel localizado à Av. João Bossonaro nº 20 (C.M.
004.393.001) e o Sistema de Lazer do “Residencial Santa
Lúcia”,  objeto  da matrícula  nº  31.723;  depois  segue na
distância  de  14,52  metros  com  rumo  N  49°21’03”  W,
confrontando  com  o  Sistema  de  Lazer  do  “Residencial
Santa Lúcia”, objeto da matrícula nº 31.723 até o ponto A.
Deste ponto, deflete à esquerda e segue até o ponto A1 na
distância  de  68,42  metros  com  rumo  S  19°24’56”  W,
confrontando  com a  “Área  2”  do  desmembramento.  Do
ponto  A1,  deflete  à  esquerda  e  segue  até  o  ponto  A2  na
distância  de  262,93  metros  com  rumo  S  48°35’51”E,
confrontando  com a  “Área  4”  do  desmembramento.  Do
ponto  A2,  deflete  à  direita  e  segue  até  o  ponto  A3  na
distância  de  61,33  metros  com  rumo  S  02°53’45”  W,E
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confrontando  com a  “Área  4”  do  desmembramento.  Do
ponto  A3,  deflete  à  esquerda  e  segue  até  o  ponto  A4  na
distância  de  33,69  metros  com  rumo  S  48°35’51”  E,
confrontando  com a  “Área  4”  do  desmembramento.  Do
ponto  A4,  deflete  à  esquerda  e  segue  até  o  ponto  A5  na
distância  de  3,77  metros  com  rumo  N  77°01’33”  E,
confrontando  com a  “Área  4”  do  desmembramento.  Do
ponto A5, deflete à esquerda e segue confrontando com a
“Área  3”  do  desmembramento,  na  distância  de  140,74
metros com rumo N 02°53’45” E até o ponto 23i, ponto
inicial  do  caminhamento,  perfazendo uma área  total  de
20.540,90 m².

Art.4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam se as disposições em contrário.
Lins, 26 de março de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 26 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.826, DE 26 DE MARÇO DE 2024

Dispõe  sobre  o  processo  de
c r e d e n c i a m e n t o  e
funcionamento  de  Instituição
de  Educação  Infanti l  no
M u n i c í p i o  d e  L i n s ,  e m
cumprimento  à  LDBEN  nº
9.394/96, Deliberação CEE nº
06/95  e  Deliberação  CME  nº
1 0 / 1 4  a l t e r a d a  p e l a
Deliberação  nº  01/2023  e  à
v is ta  do  que  consta  no
documento  protocolado  na
Secretaria  Municipal  de
Educação de Lins, bem como
das orientações emanadas da
Comissão  de  Autorização  de
Funcionamento  e  Supervisão
das  Escolas  de  Educação
Infantil.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  autorizado  o  funcionamento  de
salas/externas, vinculadas à Instituição de Educação Infantil
Quadrangular  “Projeto  de  Vida”,  no  endereço:  Rua
Washington Luiz, nº 346 – Bairro Labate, pelo mesmo prazo
do  Decreto  nº  13.014,  de  21/06/2022,  ou  seja,  até
21/06/2025,  observadas  as  orientações  emanadas  do
Conselho  Municipal  de  Educação  e  da  Comissão  de
Autorização de Funcionamento e Supervisão, da Escola de
Educação Infantil.

Art. 2º - Os responsáveis pela Escola ficam obrigados

a manter adequado o Plano de Educação Infantil às normas
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e
às  demais  instruções  relativas  ao  cumprimento  da  Lei
Federal nº 9.394/96 - LDBEN.

Art.  3º  -  A  Secretaria  Municipal  de  Educação  é
responsável  pela  orientação  e  supervisão  da  escola,
cabendo-lhe  verificar  as  condições  pedagógicas,
administrativas e físicas, zelando pelo fiel cumprimento das
obrigações assumidas em decorrência deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 26 de março de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 26 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO
Termo  Aditivo  ao  Convênio  nº  004/2020  -

Partícipes:  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  CNPJ  nº
44.531.788/0001-38 e a Associação Hospitalar Santa Casa
de Lins – CNPJ nº 51.660.082/0001-38; Objeto: adita-se a
Cláusula Nona – Da Dotação Orçamentária, acrescentando
funcional programática para cumprimento da Resolução SS
nº 179/2023; Assinatura: 25/03/2024.

Dotação orçamentária:
02.03.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.302.0075-2.073  –  REMUNERAÇÃO  SERV.  ATIVID.  AOS  PREST.

CONVEN. CONTRATADOS – SUS
1142-3.3.90.39.00-02-300-0174 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PESSOA JURÍDICA........R$ 87.238,10

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Termo de Colaboração nº 010/2024 - Partícipes:

Prefeitura Municipal de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e
o  Centro  de  Educação  Infanti l  São  José,  CNPJ  nº
57.266.272/0001-55;  Objeto:  transferência  de  recursos
financeiros,  para  o  cumprimento  da  Emenda  Impositiva  nº
168  –  reforma  OSC;  Valor:  R$  20.000,00;  Prazo:
31/12/2024; Assinatura: 18/03/2024.

Dotação orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
Unidade  Orçamentária:  02.02.00  -  SECRETARIA

MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
Unidade  Executora:  02.02.03  –  CRIANÇA  DE  0  A  5

ANOS – INFANTIL
Funcional  Programática:  12.365.0116-1.615–

REPASSES  A  ENTIDADES
0089  –  4.4.50.39.12-08-210.0000  –  Repasses  aoE
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Terceiro Setor para Investimentos – Centro de Educação
Infantil São José

EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio s/nº – Partícipes: Prefeitura Municipal de

Lins,  CNPJ  nº  44.531.788/0001-38  e  a  Fundação  de
P ro teção  e  De fesa  do  Consumido r  -  CNP J  n º
57.659.583-007/84; Objeto: instituir programa de proteção
e  defesa  do  consumidor;  Prazo:  5  (cinco)  anos;
Assinatura:  14/03/2024.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE PARCERIA
Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº 001/2024

– Prefeitura Municipal de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38
e a Agência de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
de Lins - ADETEC, CNPJ/MF nº 04.266.747/0001-47; Objeto:
Altera Cláusulas: Do Objeto; Das Obrigações da ADETEC; Da
Prestação de Contas; Adita Plano de Trabalho PT – 20; Cria
o Anexo II – Plano de Aplicação Detalhado; Inclui Anexo III –
Cronograma de Desembolso e inclui Cláusula referente à
Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  -  LGPD;  Assinatura:
22/03/2024.

Lins, 27 de março de 2024
Roseli Tieko Gondo
Agente Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

CONCORRÊNCIA Nº 007/2023
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
da  Comissão  Pemanente  de  Licitação  nomeada  pelo
Decreto  nº  13.273  de  02/01/2023,  o  objeto  da  da
Concorrência Pública nº 007/2023 - Processo nº 128/2023,
que classificou o objeto do certame ao ASF ENGENHARIA
E NEGOCIOS LTDA - EPP.

Lins/SP, 26 de março de 2024
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2023

HOMOLOGAÇÃO
A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito

Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
parcialmente  o  processo  licitatório  e  confirma  a
Adjudicação da decisão do Pregoeiro nomeado pelo Decreto
nº 13.274, de 02 de janeiro de 2023 pelo critério de “menor
preço por lote” objeto do Pregão Eletrônico nº 124/2023 -
Processo nº 262/2023, que classificou o item 01, objeto do
certame a empresa REIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS PROMOCIONAIS EIRELI.

Lins/SP, 26 de março de 2024

João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

1º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
C O N T R A T A D O :  AMERICA  NET  S /A  ( C N P J  n º
01.778.972/0001-74),  CONTRATO  Nº  270/2022  –
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE
TELECOMUNICAÇÃO  PARA  INSTALAÇÃO  E
MANUTENÇÃO DE  REDE  PRIVADA E  DE  ACESSO À
INTERNET  ATENDENDO  AS  NORMAS  TÉCNICAS  E
REGULAMENTAÇÕES  DA  ANATEL  Objeto  do  Pregão
Presencial nº. 033/2022

Conforme  justificativas  contidas  no  Processo  n°
14085/2023,  o  presente  Termo Aditivo  tem por  objeto
formalizar a o reajuste de valor previsto na cláusula sexta e
a alteração da gestão constante da cláusula décima sexta.

Fica reajustado o valor de que trata a cláusula quinta
pelo  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,
conforme  previsto  na  c láusula  sexta,  do  valor
remanescente  do  contrato,  após  12  (doze)  meses  de
execução,  para  os  12  (doze)  meses  finais  do  contrato,
conforme  memória  de  cálculo  abaixo:

Contrato 270/22 – prazo de 24 (vinte e quatro) meses
= R$ 684.000,00

Saldo  a  executar  após  12  (doze)  meses  =  R$
342.000,00

Reajuste dos 12 (doze) meses finais:
R$ 342.000,00 x 4,683540 (IPCA Dez/22 a Nov/23) =

R$  16.017,71  (dezesseis  mil  e  dezessete  reais  e
setenta e um centavos).

Perfaz  o  presente  aditivo  o  valor  total  de  R$
16.017,71 (Dezesseis mil e dezessete reais e setenta
e um centavos). Parecer jurídico: 18/12/2023

Assinatura: 03/01/2024
PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos

nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.
Lins/SP, 27 de março de 2024

Marco Antonio Legramandi – Secretário de
Administração

...........................................................................................................
4º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –

CONTRATADO:  ELETRO  MONTANHA  LTDA  (CNPJ  nº
48.356.133/0001-21),  CONTRATO  Nº  055/2020  –
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO
A  ABRIGAR  A  CPMA  PARA  PRORROGAÇÃO  DA
VIGÊNCIA CONTRATUAL E REAJUSTE DE VALOR. Objeto
da Dispensa de Licitação nº. 009/2020.

Conforme  justificativa  contida  no  Processo
Administrativo nº 2049/2024, o presente termo aditivo tem
por objeto formalizar a prorrogação da vigência contratual
por 12 (doze) meses, a partir de 30 de março de 2024, e
reajuste de valor conforme IPCA, passando o valor mensal
de  R$  2.118,10  (dois  mil  cento  e  dezoito  reais  e  dez
centavos) para R$ 2.127,00 (dois mil cento e vinte e sete
reais).E
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O presente aditivo perfaz o valor total de R$ 25.524,00
(vinte e cinco mil quinhentos e vinte e quatro reais).

Parecer jurídico: 19/03/2024
Assinatura: 27/03/2024
PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau

Zarvos nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.
Lins/SP, 27 de março de 2024

Marco Antonio Legramandi – Secretário de
Administração

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
O  Sr.  Marco  Antonio  Legramandi,  Secretário  de

Administração,  CONVOCA,  em ordem de  classificação  por
área de abrangência, os candidatos aprovados no Processo
Seletivo  Edital  nº  001/2023 para  o  Emprego Público  de
Agente Comunitário de Saúde, de acordo com os termos da
Lei Complementar Municipal nº 1.366/2013, da Lei Federal
nº. 11.350/2006 e da Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT,  para  contratação  no  emprego  público  de  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE,  com  o  objetivo  de  exercer
atividades vinculadas a Secretaria Municipal  de Saúde –
Unidades Básicas de Saúde e Unidade de Saúde da Família.

Os convocados deverão comparecer no Departamento
de Saúde Coletiva, situado à Avenida Nicolau Zarvos, nº
754 – Vila Clélia, Lins-SP, Sala 52, no período de 15 de abril
de 2024 a 30 de abril de 2024, das 8h às 12h e das 15h às
17h, de segunda a sexta-feira, para entrega de envelope
devidamente  lacrado,  contendo  os  documentos
comprobatórios  elencados  no  item  2  -  Requisitos  para
Admissão de Cargo, nos quesitos “n” e “o” do Edital de
Retificação  Nº  01/2023,  conforme  ANEXO  I  desta
convocação.

Ficam os convocados desde já informados que, caso
não  compareçam  em  data  e  local  designados  nesta
convocação, serão excluídos do Processo Seletivo, sendo
convocado  o  candidato  seguinte  da  classificação  por  área
de abrangência vigente.

Emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

Classificação Unidade de
Saúde

Nome RG

01 UBS MORUMBI
DR PASCOAL
ANGOTI

MATHEUS HEITOR LOPES
VIEIRA

413251548

01 UBS RIBEIRO –
DR. PÉRICLES
DA SILVA
PEREIRA

MAIK WESLEY SOARES 330776484

Lins, 27 de março de 2024.
Marco Antonio Legramandi

Secretário de Administração
Silvia C. de O. Vasconcelos Cardoso

Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I
1.  Documentos  a  serem  entregues  em  Envelope

Lacrado:
1.1.  Cópia  (frente  e  verso)  do  documento  de

identificação  pessoal,  com  foto;  sendo  considerado  os
seguintes  documentos:  as  carteiras  e/ou  cédulas  de
identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas
Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das
Relações  Exteriores;  Cédula  de  Identidade  para
Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade
fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força
de  Lei  Federal,  valem  como  documento  de  identidade;
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional
de Habilitação emitida após a Lei 9.053/97.

1.2 Comprovante de residência em nome do candidato
(Serão  considerados  comprovantes  de  residência  do
candidato: conta de água, energia ou de telefone, contrato
de  locação  do  imóvel  e/ou  declaração  do  proprietário
atestando que o candidato reside no imóvel.).

1.2.1.  No caso de apresentação de comprovante de
residência em nome de outro morador da casa, deverá o
candidato  encaminhar  junto  aos  documentos  uma
declaração da pessoa, cujo nome constar no comprovante,
de  que  o  candidato  reside  no  endereço  apontado.  A
declaração deverá ser entregue com firma reconhecida em
cartório.

1.3  Cópia  do  certificado  de  conclusão  do  Curso
Introdutório  do  Agente  Comunitário  de  Saúde,  realizado
através da plataforma AVASUS, sem ônus para o candidato,
a t r a v é s  d o  l i n k :
https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id
=28.

1.3.1  Caso o  candidato necessite  de auxilio  técnico
para ingressar no curso, poderá comparecer pessoalmente
no Departamento  de  Saúde Coletiva,  situado à  Avenida
Nicolau Zarvos, nº 754 – Vila Clélia, Lins-SP, Sala 52, das 8h
às 12h e das 15h às 17h, de segunda a sexta-feira.

3.1.  As  cópias  reprográficas  dos  documentos
constantes, no item 1.1, 1.2, 1.2.1, 1.3 desta convocação,
deverão  ser  entregues  em  envelope  identificado  com  o
cargo, nome, número de inscrição do candidato e área de
abrangência escolhida conforme modelo:

PROCESSO SELETIVO: 01/2023
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
NOME COMPLETO:
Nº INSCRIÇÃO:
ÁREA DE ABRANGÊNCIA:

3.2 O pré-requisito para o que trata da comprovação
de residência dentro da área de Abrangência e a Realização
do Curso  Introdutório  de  Agente  Comunitário  de  Saúde,
será  analisado  pela  comissão,  instituída  pelo  Art.  1  do
DECRETO Nº 13.272, DE 02 DE JANEIRO DE 2023, nos casos
de  controvérsias,  terá  o  auxílio  do  Grupo  de  Trabalho
formado por técnicos da Secretaria da Saúde.

3.3.  Prefeitura  de  Lins  não  se  responsabilizará  por
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envelopes  entregues  e  que  não  contiverem  nenhum
documento em seu interior.

3.4. Os candidatos que não entregarem os documentos
solicitados para a comprovação dos pré-requisitos no prazo
estipulado serão eliminados do Processo Seletivo.

3.5. Os candidatos classificados e que comprovaram os
pré-requisitos serão chamados para admissão na ordem de
classificação  final  e  conforme  houver  vagas  disponíveis
para  área  de  abrangência.
...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA

Inquérito civil nº: 0323.0000182/2024

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público de Lins-SP

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, pelo

Promotor de Justiça que esta subscreve e no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 129,

inciso III, da Constituição Federal; art. 1º, inciso IV, da Lei nº 7.347/85; art. 25, inciso IV,

alínea “b”, da Lei Federal nº 8.625/93; art. 103, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº

734/93; artigo 95 da Resolução nº 1.342/2021-CPJ de 1º de Julho de 2021; disposições da Lei

Federal  nº  8.429/92,  que dispõe incumbir  ao Ministério Público a função institucional  de

defesa  do  patrimônio  público  e  social,  bem como da  probidade,  moralidade  e  legalidade

administrativa, manifesta-se da seguinte forma.

Foi instaurado o inquérito civil nº: 0323.0000182/2024, em razão de

formulário de atendimento, no qual foi noticiado anonimamente que o Município de Lins

abriu concurso para  diversos cargos,  através do edital  01/2024,  executado pela  Fundação

VUNESP, e uma das hipóteses de isenção da taxa de inscrição, que se encontra presente no

item 4.1, alínea ‘c’ do edital, é para desempregados residentes em Lins, ou seja, restringe a

hipótese  de  isenção  apenas  para  desempregados  que  residam  em  Lins.  Argumentou  o

representante que tal  exigência é inconstitucional,  por ofender os princípios da igualdade,

impessoalidade e razoabilidade. 

Apurou-se  que  o  item  4.1,  alínea  ‘c’  do  edital  01/2024  encontra

previsão na Lei Municipal n.º 3.952, de 26 de março de 1997. 

CONSIDERANDO que o artigo 111 da Constituição do Estado de

São  Paulo  estabelece  que:  “A  administração  pública  direta,  indireta  ou  fundacional,  de

qualquer  dos  Poderes  do  Estado,  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,

moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação, interesse público e eficiência”
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CONSIDERANDO que o artigo 144 da Constituição do Estado de

São Paulo estabelece que: “Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa

e financeira se auto-organizarão por Lei Orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na

Constituição Federal e nesta Constituição”. 

CONSIDERANDO que o artigo 163, inciso II,  da Constituição do

Estado de São Paulo veda ao Estado instituir tratamento desigual entre contribuintes que se

encontrem  em  situação  equivalente,  proibida  qualquer  distinção  em  razão  de  ocupação

profissional ou função por eles exercida,  independentemente da denominação jurídica dos

rendimentos, títulos ou direitos. 

CONSIDERANDO que  o  Egrégio  Tribunal  de  Justiça,  em vários

julgados,  declarou  a  inconstitucionalidade  de  Leis  Municipais  que  preveem a  isenção  de

inscrição a apenas a desempregados que residem no Município, conforme Acórdão proferido

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2006911-72.2015.8.26.0000. 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n.º 3.952, de 26 de março de

1997, ao estabelecer a concessão de isenção da taxa de inscrição em concurso público apenas

aos desempregados residentes em Lins-SP, ofende, em tese, as disposições dos artigos 111,

115, inciso I, 144 e 163, inciso II, todos da Constituição do Estado de São Paulo, em afronta,

também,  ao  princípio  da  isonomia  no  concurso  público,  ao  fazer  distinção  entre  os

desempregados residentes em Lins e desempregados de outras localidades. 

CONSIDERANDO, finalmente, que até o presente momento não se

verifica  dolo  ou  má-fé  da  Administração  Municipal  ou  de  servidor  envolvido,  o

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO expede:

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA

Ao MUNICÍPIO DE LINS, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Municipal JOÃO LUÍS

LOPES PANDOLFI, para que, no prazo de 10 (dez) dias:
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1)  apresente  projeto  de  lei  com  regime  de  urgência  à  Câmara

Municipal de Lins para alteração da Lei Municipal n.º 3.952, de 26 de março de 1997, visando

a  exclusão  da  expressão  “residentes  em  Lins”  prevista  em  seu  artigo  1º,  a  fim  de

compatibilizá-la com os artigos 111, 115, inciso I, 144 e 163, inciso II, todos da Constituição

do Estado de São Paulo, e com o princípio da isonomia no concurso público;

2)  promova as  necessárias  gestões  junto  à  FUNDAÇÃO VUNESP

visando a Retificação do Edital n.º 01/2024, do no item 4.1, alínea ‘c’, a fim de que a isenção

da taxa de inscrição se estenda a todos os desempregados que comprovarem essa situação,

independente de serem ou não residentes em Lins-SP.

3)  encaminhe resposta  por  escrito  a  esta  Promotoria  de Justiça,  no

prazo de 10 (dez) dias, informando sobre o cumprimento de tal determinação, na forma do

artigo  27,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Lei  nº  8.625/93,  acompanhada  de  documentos

comprobatórios ou declaração de acolhimento integral.

4)  seja  dada ampla publicidade à  presente  recomendação,  com sua

divulgação nos órgãos de publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal, nos termos do

artigo 27, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 2.003. 

O não atendimento dessa recomendação administrativa importará na

adoção das medidas judiciais cabíveis.

Lins, 26 de março de 2024.

WAGNER JUAREZ GROSSI

5º Promotor de Justiça de Lins

Manuel Afonso de Lava Granjeia

Analista Jurídico

Ao Exmo. Sr.

JOÃO LUÍS LOPES PANDOLFI 

MD. Prefeito Municipal de Lins-SP
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Documento assinado eletronicamente por WAGNER JUAREZ GROSSI, em 26/03/2024 às 16:22.

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o serviço pelo Atendimento ao Cidadão e à Cidadã, no site do Ministério Público do Estado de São 
Paulo, e informe o nº do procedimento 0323.0000182/2024 e código fe1ffac6-fb58-43f8-9d38-22bae29c2705.
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